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Vila Velha, 12 de novembro de 2025 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Arnaldo Borgo Filho 
Gabinete do Prefeito 
 
 
 
Pastor Fabiano, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem mui respeitosamente 

perante Vossa Excelência fazer SOLICITAÇÃO: 

 

 

 

Assunto: Cancelamento das multas aplicadas pelos novos radares de trânsito suspensos 

pelo Poder Executivo. 

Locais: 

• Av. Estudante José Júlio de Souza x R. Deolindo Perim, Bairro Itapuã: 40 km/h. 

• Av. Antônio Ataíde x Avenida Carioca, Bairro Divino Espírito Santo: 40 km/h. 

• Rua Castelo Branco x Av. Antônio Ataíde, Bairro Centro de Vila Velha: 40 km/h. 

• Av. Luciano das Neves x Rua Europa, Bairro Centro de Vila Velha: 50 km/h. 

• Av. Luciano das Neves x Av. Santa Leopoldina, Bairro Coqueiral de Itaparica: 60 

km/h. 

 

Indico a Vossa Excelência que determine, por meio da Secretaria competente, o 

cancelamento das mais de 16 mil multas aplicadas pelos novos radares de trânsito, 

recentemente instalados e atualmente suspensos em diversos pontos da cidade. 

Tal solicitação fundamenta-se no fato de que os equipamentos foram desativados por 

determinação do próprio Poder Executivo. Conforme informações oficiais, os novos radares 

de trânsito tiveram seu funcionamento suspenso no dia 20 de outubro do presente ano, 

decisão anunciada nas redes sociais do Excelentíssimo Senhor. 
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Diante do exposto, e considerando que os equipamentos encontram-se temporariamente 

inoperantes por decisão administrativa, e que as multas foram aplicadas em um contexto 

cuja regularidade está sendo revista, solicita-se o cancelamento de todas as autuações 

registradas pelos referidos radares até a data de sua suspensão. 

Atenciosamente, 

 
 

 
PASTOR FABIANO OLIVEIRA 

Vereador – Partido Liberal (PL) 
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